
 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
 

 

Matéria: Parecer ao PL nº 274/2023 – Relatório de Visita 

Relator: Dylan Dantas 

 

 

Restou comprovado, após a visita desta comissão, que a instituição 

“ASSOCIAÇÃO SOROCABA REABILITAÇÃO EQUESTRE” DEMONSTROU atender os 

requisitos dos incisos II e IV, do Art. 1º, da Lei Municipal nº 11.093, de 2015. E sendo 

assim esta comissão emite PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PROJETO. 

 

Nos termos do art. 4º, Lei nº 11.093, de 2015, consta que: “Para a 

declaração da utilidade pública, será condição indispensável a existência no processo 

legislativo, de parecer fundamentado da Comissão Permanente de mérito mais próxima 

do campo de atuação social da entidade, após visita presencial dos vereadores membros 

à sede e projeções da mesma”. 

 

Sendo que, o parecer da secretaria jurídica ao projeto destacou que 

“estão pendentes de atendimento os seguintes requisitos previstos pelo art. 1º da Lei nº 

11.093, de 2015” 

 

LEI Nº 11.093, DE 06 DE MAIO DE 2015. 

 

Determina regras pelas quais são as 

sociedades declaradas de Utilidade Pública. 

 

Art. 1º As organizações sociais do 

terceiro setor, constituídas com a finalidade de servir 

desinteressadamente à coletividade em seu campo de 

atuação e as entidades de direito privado que comprovem 

a reciprocidade social ainda que de forma não exclusiva, 

poderão ser declaradas de utilidade pública, desde que 

cumpram os seguintes requisitos:  

 

I - tenham personalidade jurídica há pelo 

menos 12 meses; 
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II - estejam em efetivo funcionamento, 

em conformidade com seus estatutos sociais; 

 

III - os cargos de sua diretoria não sejam 

remunerados; 

 

IV - demonstrem reciprocidade social, 

significando vagas e/ou benefícios para pessoas 

carentes, em situação de vulnerabilidade social, da 

municipalidade, no campo de atuação da entidade. 

 

Uma visita foi realizada pelos membros desta comissão que sanou a 

exigência da visita da comissão e as determinações legais do Art. 4º da 11.093/15. 

 

Pelos motivos expostos e com as fotos anexas é que esta comissão 

emite PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PROJETO. 

  

 

 

Sorocaba, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

FABIO SIMOA 

  Presidente 

                                                                          DYLAN DANTAS 

                                                        Membro - Relator 

 

CAIO DE OLIVEIRA EGÊA 

                                                                                                                 Membro 
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